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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 27 de novembro de 1990. 

CAMAP" '\."."1"TTCTPAT.,  
1 DE B Nr-)('-̀ .M:ALVES 

PROTO OLO  

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

A qualidade da água servida a nossa comunida-

de vem sofrendo uma contínua redução no seu índice de potabi-

lidade, em decorrência de fatores da nossa industrialização a 

celerada, sistema de esgoto misto, uso de defensivos agríco-

las de forma massificada, fatores principais, entre outros. 

Com o aumento da população e o consequente au 

mento do consumo de água captado de um manancial de volume re 

lativamente pequeno, e, de renovação lenta, tem obrigado 	a 

CORSAN intensificar o uso de aditivos químicos para tornar a 

água em condições de ser consumida pela população. 

A cidade, percebendo que os mananciais de on-

de é captada a água para o consumo, vem sendo comprometida de 

forma acelerada, vem se manifestando com mais intensidade, in 

clusive os jovens já perceberam esta situação e passam também 

a se manifestar nas escolas e praças públicas. As 	famílias 

buscam outras alternativas para se abastecerem de água mais 

confiável e já começam a dispender parte de seus orçamentos 

com aquisição de água em supermercado. Como a água é fundamen 

tal para a vida do homem, desperta na consciência da popula-

ção de que todos precisam contribuir para termos uma água de 

boa qualidade para a população. Os poderes 	constituídos 	e 
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eleitos para planejar e administrar a cidade, precisam achar 

medidas mais concretas e mais rápidas, buscando dar um encami 

nhamento que solucione o problema "ÃGUA EM BENTO GONÇALVES". 

Neste sentido, tenho a satisfação de reapre-

sentar o projeto de lei, elaborado e apresentado pelo então 

Vereador JAURI DA SILVEIRA PEIXOTO, em 1984 e que foi objeto 

de várias reuniões, inclusive com o Legislativo do Município 

de Farroupilha, que aprovou e o Executivo sancionou lei seme-

lhante para proteger os mananciais de seu território. 

Este projeto de lei que ora reapresento à dis 

cussão do plenário, tem como objetivo preservar a qualidade 

dos mananciais destinados ao abastecimento de água da cidade 

de Bento Gonçalves, objetivando disciplinar o uso do solo nas 

bacias de contribuição da barragem do Moinho, do Rio Buratti 

e da Barragem do Arroio Barracão, de modo a preservar a quali 

dade da água destes mananciais. 

Considerando-se que parte das áreas em ques-

tão está situada no município de Farroupilha e que já possui 

aprovada esta legislação, cabe ao nosso município adorar tam-

bem o mesmo tratamento, a fim de que se possa preservar a Bar 

ragem do Barracão e a do Moinho, que constituem-se em obras 

destinadas a elevação de nível de água, não tendo portanto, a 

finalidade de reservação ou regularização de vazões. 

Ao se proteger as seções onde estão situados 

os pontos de captação contra os diversos tipos de poluição 

não poderia ser dispensada a proteção das áreas de 	drenagem 

/ • • • 
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referentes aos cursos de água contribuinte a tais seções. 

Deve-se salientar, que de nada adiantará pro-

teger somente as parcelas de área das bacias de contribuição 

situadas no município de Bento Gonçalves. Torna-se indispensá 

vel uma ação conjunta, isto é, a proteção das áreas restantes 

das bacias, situadas no município de Farroupilha e Garibaldi, 

uma vez que qualquer atividade nociva exercida sobre estas 

fatalmente ocasionaria uma queda na qualidade das águas de ju 

sante, cuja preservação é o objetivo do Projeto de Lei anexo 

ao presente. 

Foram definidas as áreas de abrangência pro-

postas para a proteção, como sendo aquelas contidas entre os 

divisores de água do escoamento superficial contribuintes às 

barragens em questão. 

O exemplo de todas as medidas de proteção si-

milares existentes, tem montrado que as mais eficazes são as 

que em forma de Lei Municipal, disciplina o uso do solo no in 

terior das áreas estabelecidas como ÁREAS DE PROTEÇÃO. 

Com tais áreas definidas e delimitadas ( vide 

anexo I ), o passo subsequente foi o de estabelecer 	dentro 

destas regiões, uma área de maior restrição a atividades po-

luidoras que desse maior ênfase à proteção dos corpos de água. 

Essa área foi admitida como sendo uma FAIXA  

DE PROTEÇÃO medida em projeção horizontal, a partir dos limi-

tes em cada uma das margens dos arroios (primários e/ou secun 

dários). 	 . . . 
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A escolha do critério - faixa de proteção en-

contra ampla justificativa, se considerarmos os tipos de de 

agressões a que os cursos d'água tem sido historicamente sub-

metidos, agressões essas, provenientes de atividades poluido-

ras que podemos classificar em dois grupos: 

1) Atividades poluidoras não industriais (ocupação urbana e 

atividades agropecuárias). 

2) Atividades poluidoras industriais. 

No caso das barragens do Moinho e do Barracão 

foram levados em consideração os problemas decorrentes de am-

bos os tipos de poluição. 

Baseados nestas considerações, apresentamos o 

Projeto de Lei que DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA A PROTEÇÃO 

DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO DAS REFERIDAS BARRAGENS (anexo I) 

Este projeto de lei, além de delimitar 	as 

áreas de proteção e dentro destas áreas, as faixas de prote-

ção, estabelece também para cada uma delas, os usos e ativida 

des permitidos. 

Com relação as atividades agrícolas, deve ser 

salientado que mesmo sem aplicação intensiva de defensivos 

em épocas de grandes enxurradas, poluentes químicos poderiam 

ser carreados através das áreas de maior restrição e 	afetar 

os mananciais. Além disso, o movimento de terra 	decorrente 

dessas atividades removeria a cobertura vegetal existente , 

deixando o solo totalmente descoberto e passível de erosão. 

Em vista do exposto, como recomendação final, 

/... 
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ressaltamos a importância de uma faixa de reflorestamento, que 

funcione como uma barreira de proteção aos cursos de água no 

interior das áreas de maior restrição e a utilização de práti-

cas conservacionistas na exploração e uso do solo no interior 

das bacias de contribuição. 

Salientamos, que alem do Município de Farrou-

pilha , também Caxias do Sul e Vacaria, já possuem Leis que vi 

sam disciplinar o uso do solo para a proteção de suas 	bacias 
de contribuição. 

Dai, a importância de adoção de práticas 	de 
proteção às nascentes do Arroio Barracão, no Município de Gari 

baldi, bem como, canalização apropriada ou construção de esta-

ção de tratamento dos esgotos dos novos loteamentos que deman-

dam para a bacia do Arroio Barracão. 

Sala das Sessões, aos vinte e sete dias 	do 

más de novembro de mil novecentos e noventa. 



Ve eado 	Pusiderde 

ig~ 

I APROVADO 
VOTAÇÃO:  20.  e 

o., a  7.7 g, -"rude) de  
S LA DAS ESSOES, 

DATA 

ww •••••••••• 

DO RIO GRANDE DO SUL 

APROVADO 
una .72,1404,,_  

LA DAS SE  USJI./  / 9P 
DATA 

	 •••••••44.444  

Presidente  ESTADO Vereado 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇ VES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI NQ 71/90, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990. 

DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA A PROTEÇÃO 

DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO ÀS BARRAGENS 

DO MOINHO E DO ARROIO BARRACÃO, SOB A JU 

RISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon-

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1(2 - A presente lei disciplina o uso do solo 	para 

proteção das bacias de contribuição às barra - 

gens do Moinho e do Arroio Barracão, parcela situada no Municí 

pio de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - São declaradas áreas de proteção e como tais , 

reservadas aquelas referentes às bacias de con 

tribuição às barragens do Moinho e do Arroio Barracão, confor-

me mapa anexo que e parte integrante deste Projeto de Lei. 

Parágrafo primeiro - São considerados abrangidos 	pela 

presente lei, os cursos de água 	e 

demais recursos hídricos pertencentes às referidas bacias 	de 

contribuição, arrolados a seguir e identificados conforme mapa 

anexo: 

I - Rio Buratti 

II - Arroio Barracão 

III - Arroio Alencastro 

IV - Arroios nQs 1,2,3,4,5,23,24,25,26,27,28,53,54,55,56 , 

57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70. 

Parágrafo segundo 	As áreas de proteção acima definidas 

ficam delimitadas como sendo aquelas 

contidas entre os divisores de água do escoamento superficial 

contribuinte aos cursos de água em questão e o limite corres - 
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pondente ao município de Bento Gonçalves. 

Art. 3Q 	As águas do recursos hídricos a que se refere 

o artigo 2Q, destinam-se prioritariamente ao 

abastecimento público. 

Art. 4Q - As áreas de proteção referidas no artigo 	2Q 

desta lei, contarão delimitações que estabele 

cerão faixas ou áreas de maior restrição, conforme exigir o 

interesse público. 

Art. 5Q 	Nas delimitações de que trata o artigo anteri 

or, constituem áreas ou faixas de 12 catego-

ria ou de maior restrição. 

- Os corpos de águas; 

II - a faixa de 100 m de largura, medida em projeção hori-

zontal a partir dos limites do álveo, em cada uma das 

margens do Rio Buratti, Arroio Barracão e dos arroios 

primários, quais sejam, Arroio Alencastro e os de nQs 

03,04,05,23,24,25,26,27,28,62,69 e 70, referido no ar 

tigo 2Q da presente lei; 

III - a faixa de 50 m de largura, medida em projeção hori-

zontal a partir dos limites do álveo, em cada uma das 

margens dos Arroios Secundários, quais sejam, os de 

nQs 01,02,53,54,55,56,57,58,59,60,61,63,64,65,66,67 e 

68, referidos no artigo 2Q da presente lei. 

Parágrafo único - Considera-se arroio primário, o curso 

de água contribuinte ao Rio Buratti, 

ou ao Arroio Barracão, determinado em todas as suas confluên-

cias tomadas sucessivamente no sentido foz-nascente pelo aflu 

ente cuja bacia representar maior área de drenagem. Considera 

-se secundário todos os de curso d'água formados de um arroio 

primário. 

Art. 6Q - Constitui área de 22 categoria, ou menor res-

trição, aquela situada nas áreas de proteção 

delimitadas no artigo 2Q e que não se enquadre nas de 12 cate- 
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goria discriminadas no artigo 5Q. 

Art. 7Q 	Na área ou faixa de 13 categoria ou de maior 

restrição somente serão permitidos os seguin 

tes usos de atividades, desde que não coloquem em risco 	a 

qualidade da água: 

- dessedentação de animais; 

II - pesca artesanal; 

III - esportes que não impliquem em instalações permanen-

tes e quaisquer edificações; 

IV - lazer (parques, praças e jardins); 

V 

	

	serviços, obras e edificações destinadas predominan- 

temente à utilização de águas para abastecimento pú-

blico e também à proteção dos mananciais à regulari-

zação de vazões com fins múltiplos e ao controle de 

cheias; 

VI - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existente 

e movimentação de terras, inclusive empréstimos e bo 

ta-fora, desde que destinados apenas aos serviços 

obras e edificações mencionadas no item anterior; 

VII - florestamento e reflorestamento predominante com es-

sências nativas. 

Parágrafo único - Na faixa de 13 categoria a que se re 

fere o artigo 50, item II, nos 70 me 

tros finais considerado a faixa medida a partir do álveo dos 

arroios primários e item III, nos 25 metros finais, conside-

rado a faixa medida a partir do álveo dos arroios secundári-

os, além dos usos e atividades permitidos neste artigo, tam-

bém serão permitidos. 

a) Uso para fins agrícolas desde que sob orientação de 

técnicos da Secretaria da Agricultura e/ou EMATER 

com utilização de práticas conservacionistas visando 

a preservação do manancial para o uso a que se desti 

na. 

b) Atividade pecuária não intensiva. 
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Art. 8Q - Na área de 2.,a_ categoria ou de menor restri-

ção somente serão permitidos os seguintes u-

sos e atividades: 

- Todas as atividades permitidas na área de 1,ã catego-

ria; 

II - atividades hortifrutícolas sem risco para a qualida-

de de água da bacia e sem aplicação intensiva de de-

fensivos agrícolas, exigindo-se obediência às normas 

do receituário agronômico; 

III - atividades agrícolas sem aplicação intensiva de de-

fensivos e sem aplicação dos mesmos por meio de aero 

naves ou equipamentos que utilizem correntes de ar a 

altas velocidades, exigindo-se obediência às normas 

do receituário agronômico; 

IV - atividade pecuãria sem risco para a qualidade dos re 

cursos hídricos e sem a utilização de pastagens arti 

ficiais; 

V - residencial, desde que tenham seus esgotos sanitári-

os tratados através do processo fossa séptica-sumi -

douro, conforme NBR 7229 de março de 1982, reservan-

do-se a Prefeitura Municipal, o direito de fiscaliza 

ção quanto ao funcionamento e a correta operação des 

ses sistemas; 

VI - comercial, com exceção do comércio atacadista; 

VII - atividades industriais cujos afluentes não ofereçam 

risco à qualidade das águas como por exemplo: malha-

rias, desde que não utilizem processos de tingimento 

confecção de roupas, padarias, pastelarias, confeita 

rias, calçados, desde que utilizem como matéria pri-

ma o couro já processado, móveis de madeira e estofa 

dos, produtos de matérias plásticas sem fabricação ' 

de matéria prima e sem tratamento químico e/ou ele-

troquímico de superfície, olarias e gráficas; 

VIII - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existente 

e movimentação de terras, inclusive empréstimos e bo 

/... 
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ta-fora, desde que destinados apenas ao usos, serviços, obras 

e edificações permitidos nesta área. 

Art. 9Q - Na área de 2ª categoria tmabém serão permiti-

dos os lançamentos dos efluentes provenientes 

das instalações sanitárias e cozinhas das indústrias 	desde 

que tratados através do processo fossa séptica-sumidouro, con 

forme NBR 7229 de março de 1982. 

Art. 10 - O lincenciamento de outros usos e atividades 

que não constem do artigo 8Q deverá ser conce 

dido pelos órgãos competentes, com parecer prévio da CORSAN, 

em conformidade com as normas desta Lei e com base em crité-

rios de proteção ao meio ambiente. 

Art. 11 - As indústrias já instaladas na área de prote-

ção e que não se enquadram dentro das normas 

fixadas por esta lei, deverão submeter-se às normas e aos pra 

zos estabelecidos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, 

para instalação de sistemas de tratamento de seus afluentes, 

visando reduzir sua carga poluidora a níveis compatíveis aos 

estabelecidos no enquadramento dos mananciais, conforme Decre 

to Estadual nº 30191 de 15 de junho de 1981. 

Art. 12 	As áreas identificadas no artigo 2Q, deverão 

ser reavaliadas de quatro em quatro anos pela 

Prefeitura Municipal com assessoramento da CORSAN, a fim de 

verificar possíveis modificações ocorridas nos elementos topo 

gráficos e/ou hidrológicos. 

Art. 13 - As ações ou omissões, contrárias à Legislação 

Estadual e Federal, pertinentes às 	disposi- 

ções desta lei, no uso e ocupação do solo, na utilização e ex 

ploração de florestas e demais formas de vegetação, são consi 

deradas uso nocivo de propriedade. 

Art. 14 	As atividades exercidas sem licenciamento, ou 

com inobservância desta lei, ou em desacordo 

com os projetos aprovados, poderão determinar a cassação do 

licenciamento, se houver, e a cessação complusória da ativida 
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de, ou o embargo e demolição das obras realizadas, sem prejuí 

zos da indenização pelo infrator, por danos que causar. 

Art. 15 - A execução das normas desta Lei se fará 	sem 

prejuízo da observância de outras mais restri 

tas, previstas em Legislação Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos e no-

venta. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

Prefeito Municipal 



PROCESSO Nº 268/90 

PARECER 

Seguindo o parecer exarado ao Processo nº 057/84, esta as-

sessoria endossa-o em todos os seus termos. 

Por outro lado, espantado o problema da competência - repi 

ta-se, é competente o município para legislar supletivamente sobre tal matéria -

temos notícia de que o Conselho Nacional do Meio Ambiente, reiteradamente, apro-

vou tais projetos de lei, desde que os mesmos estejam de acordo com a resolução 

no 04, de 18 de setembro de 1985, do CONAMA, no sentido de que sempre se observe 

os parâmetros e a localização das reservas ecológicas, bem como os critérios a 

serem adotados quanto à largura mínima da faixa de preservação permanente ao re-

dor das lagoas, lagos ou reservatórios de água, naturais ou artificiais. 

Entendemos estar o projeto "sub-examem" em total consonân-

cia com os parâmetros mencionados naquela resolução e, no mérito, somos de pare-

cer favorável, pois o mesmo é legal e constitucional. 

Finalmente, anexamos ao presente cópia do parecer do CEMA-

-SEC , que é o órgão competente para emitir tais opiniões, parecer este exarado 

por solicitação da Câmara Municipal de Vereadores de Farroupilha, quando criou 

projeto idêntico, referentemente à barragem do Rio Burati, Arroio Barracão 	e 

o próprio Rio Burati, pelo menos o mesmo manancial a que alude este projeto. 

Tal parecer supre o pedido feito por esta assessoria no 

parecer ao processo no 057/84, onde se discutia a mesma matéria. 

Ainda,o presente parecer está em perfeita consonância com 

uma das idéias fundamentais da Constituição Federal de 1988, que primou pela 

tentativa de preservação do meio ambiente. 

É o parecer. 

Bento Gonçalves, 11 de Dezembro de 1990. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

VER. CL  

VER. CARLOS RO POZZA - Membro 

S PASQ LOTTO 	- Membro 

FLS N.° 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 26 8/ 9 O 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Disciplina o uso do solo para 

a proteção das bacias de contribuição 

às barragens do moinho e do arrio Bar 

racão, sob a jurisdição do Município 

de Bento Gonçalves. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constitui-

ção e Justiça, após proceder análise do projeto de Lei NO 71/90, que 
" DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA PROTEÇÃO DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO 

ÀS BARRAGENS DO MOINHO E DO ARROIO BARRACÃO, SOB A JURISDIÇÃO DO MU-

NICÍPIO DE BENTO GONÇALVES", e de parecer que o mesmo pode ser apro 

vado, apesar que Lei Orgânica, no Ato das Disposições Transitórias, 

em seu Artigo 40 diz : " O Poder Executivo terá o prazo de cento e 

oitenta (180) dias, a contar da data da promulgação desta Lei Orgâ-
nica, para remeter à Câmara Municipal de Vereadores o Plano Diretor 

de Desenvolvimento integrado, contendo, alem de outras normas, o dis 

ciplinamento do uso do solo, para proteção das bacias de contribui-

ção às barragens do Moinho, Arroio Barracão e Arroio Burati, e o Pla 

no Diretor dos Distrito". Como percebemos, deveria ser iniciativa do 

Poder Executivo a Matéria constante no presente Projeto. Ate o prazo 

de envio já esgotou. É o parecer. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos onze 

dias do Mês de Dezembro de mil novecentos e noventa. 

VER. 	RO ANTONIO VILLA -Presidente 



FLS N.° 

Processo N.°: 268/90 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Disciplina  o uso do solo para 

a proteção das bacias de contribuição 

às barragens do moinho e do arrio Bar 

racão, sob a jurisdição do Município 

de Bento Gonçalves. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

L Parecer 

Os Vereadotes abaixo firmados,apOs proceder anã 

lise ao Projeto de lei NQ 71/90, que "DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA 

A PROTEÇÃO DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO ÀS BARRAGENS DO MOINHO E DO 

ARROIO BARRACÃO, SOB A JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES", 

de autoria do Legislativo Municipal,opiham pelo seguinte: 

Considerando-se que este projeto se consti-

tuirá no instrumento legal para o Poder Executivo proteger os manan 

ciais que abastecem a cidade, somos pela aprovação. 

Sala das Sessões, aos onze dias do mês de de 

zembro de mil novecentos e noventa. 

OS RO E T• POZZA 

ente 

911   F RRARI 

ZE 

40014"  

NO MO" 

MEMBRO 

Verea 

Verea I 

Verea 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.893, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990. 

DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA A PROTEÇÃO 

DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO AS BARRAGENS 

DO MOINHO E DO ARROIO BARRACÃO, SOB A JU 

RISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

10 	FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 
de,  Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - A presente Lei disciplina o uso do 

solo para proteção das bacias 	de 
contribuição às barragens do Moinho e do Arroio Barracão, parcela 

situada no Município de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - São declaradas áreas de proteção e, 

como tais, reservadas aquelas refe 

rentes às bacias de contribuição às barragens do Moinho e do Arro 

Barracão, conforme mapa anexo que á parte integrante deste Pro 

jeto de Lei. 

19. - São considerados abrangidos pela pre- 

sente Lei, os cursos de água e demais 

recursos hídricos pertencentes às referidas bacias de contribui- 

ção, arrolados a seguir e identificados conforme mapa anexo: 

I - Rio Buratti 

II - Arroio Barracão 

III - Arroio Alencastro 

IV - Arroios nQS 1, 2, 3, 4, 5, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 

53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 

66, 67, 68, 69, 70. 

§ 2Q - As áreas de proteção acima definidas 

ficam delimitadas como s,ndo aquelas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

contidas entre os divisores de água do escoamento superficial con 

tribuinte aos cursos de água em questão e o limite correspondente 
ao município de Bento Gonçalves. 

Art. 3Q - As águas dos recursos hídricos 	a 
que se refere o artigo 2Q, desti- 

nam-se prioritariamente ao abastecimento público. 

Art. 4Q - As áreas de proteção referidas no 

artigo 2Q desta Lei, contarão deli 

mitações que estabelecerão faixas ou áreas de maior restrição, con 

Art. 5Q - Nas delimitações de que trata o ar 

tigo anteripr, constituem áreas ou 
faixas de lª categoria ou de maior restrição. 

I - Os corpos de águas; 

II - a faixa de 100m de largura, medida em projeção ho-

rizontal a partir dos limites do álveo, em cada uma 

das margens do Rio Buratti, Arroio Barracão e dos 

Arroios Primários, quais sejam, Arroio Alencastro 
e os de nQS 03,04, 05, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 62, 69 

e 70, referido no artigo 20 da presente Lei; 
• III - a faixa de 50m de largura, medida em projeção hori 

zontal a partir dos limites do álveo, em cada uma 

das margens dos Arroios Secundários, quais sejam, os 
de 114S 01, 02, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 

63, 64, 65, 66, 67 e 68, referidos no artigo 20 da 
presente Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se Arroio Primá- 

rio, o curso de água con- 
tribuinte ao Rio Buratti, ou ao Arroio Barracão, determinado 	em 
todas as suas confluências tomadas sucessivamente no sentido foz-

nascente pelo afluente cuja bacia representar maior área de drena 

gem. Considera-se Secundário, todos os de curso d'água formados de 
um Arroio Primário. 

Art. 60 - Constitui área de,2ª categoria, ou 

EA, exigir o interesse publico. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

menor restrição, aquela situada nas 

áreas de proteção delimitadas no artigo 2Q e que não se enquadre 

nas de lg categoria discriminadas no artigo 5Q. 

Art. 7Q - Na área ou faixa de lg categoria ou 
de maior restrição somente 	serão 

permitidos os seguintes usos de atividades, desde que, não colo-

quem em risco a qualidade da água: 

I - dessedentação de animais; 

• II - pesca artesanal; 

III - esportes que não impliquem em instalações permanen 

tes e quaisquer edificações; 

IV - lazer (parque, praças e jardins); 

V - serviços, obras e edificaçõs destinadas predomi-

nantemente à utilização de águas para abastecimen-

to público e também à proteção dos mananciais à re 

gularização de vazões com fins múltiplos e ao con-
trole de cheias; 

VI - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existen 

te e movimentação de terras, inclusive empréstimos 

e bota-fora, desde que, destinados apenas aos ser- • 	viços, obras e edificações mencionadas no item an- 
terior; 

VII - florestamento e reflorestamento predominante 	com 
essencias nativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na faixa de lg categoria a 

que se refere o artigo 5Q, 
item II, nos 70 metros finais considerado a faixa medida a partir 

do álveo dos arroios primários e item III, nos 25 metros finais, 

considerado a faixa medida a partir do álveo dos arroios secundá- 

rios, além do uso e atividades permitidas neste artigo, também se-
rão permitidos: 

a) uso para fins agrícolas, desde que, sob orientação 

de técnicos da Secretaria da Agricultura e/ou EMA-

TER, com utilização de práticas conservacionistas 

visando a preservação do manancialara o uso a que 

c70, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

se destina. 

b) atividade pecuária não intensiva. 

Art. 8Q - Na área de 2ª categoria ou de me-

nor restrição, somente serão permi 

tidos os seguintes usos e atividades: 

I - todas as atividades permitidas na área de lª cate-

goria; 

II - atividades hortifrutícolas sem risco para a quali-

dade de água da bacia e sem aplicação intensiva de 

defensivos agrícolas, exigindo-se obediência às nor 

mas do receituário agronômico; 

III - atividades agrícolas sem aplicação intensiva de de 

fensivos e sem aplicação dgs mesmos por meio de ae 

ronaves ou equipamentos que utilizem correntes de 

ar a altas velocidades, exigindo-se obediência às 

normas do receituário agronômico; 

IV - atividade pecuária sem risco para a qualidade dos 

recursos hídricos e sem a utilização de pastagens 

artificiais; 

V - residencial, desde que, tenham seus esgotos sanitá 

rios tratados através do processo fossa séptica-su 

midouro, conforme NBR 7229 de março de 1982, reser 

vando-se a Prefeitura Municipal, o direito de fis-

calização quanto ao funcionamento e a correta ope-

ração desses sistemas; 

VI - comercial, com exceção do comercio atacadista; 

VII - atividades industriais cujos afluentes não ofere-

çam risco à qualidade das águas como por exemplo: 

malharias, desde que, não utilizem processos de tin 
gimento ; confecção de roupas; padarias; pastelari 

as; confeitarias; calçados, desde que, utilizem co 

mo matéria prima o couro já processado; móveis de 

madeira e estofados; produtos de matérias plásti-

cas sem fabricação de matéria prima e sem tratamen 

to químico e/ou eletroquímico de superfície; olari 

as e gráficas; 

• 

e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existen 

te e movimentação de terras, inclusive empréstimos 

e bota-fora, desde que, destinados apenas ao uso, 

serviços, obras e edificações 	permitidas 	nesta 

área. 

Art. 90 - Na área de 2ª categoria, também se 

rão permitidos os lançamentos dos 

efluentes provenientes das instalações sanitárias e cozinhas das 

industrias, desde que, tratados através do processo fossa séptica 

-semidouro, conforme NBR 7229, de março de 1982. • 
ArtQ 10 - O licenciamento de outros usos e 

atividades que não constem do arti 

go 80, deverá ser concedido pelos órgãos cbmpetentes, com parecer 

prêvio da CORSAN, em conformidade com as normas desta Lei e com 

base em critérios de proteção ao meio ambiente. 

ArtO 11 - As indústrias já instaladas na área 

de proteção e que não se enquadrem 

dentro das normas fixadas por esta Lei, deverão submeter-se às nor 

mas e aos prazos estabelecidos pela Secretaria da Saúde e Meio Am 

biente, para instalação de sistemas de tratamento de seus afluen-

tes, visando reduzir sua carga poluidora a níveis compatíveis aos 

esaelecidos no enquadramento dos mananciais, conforme Decreto 

Estadual nQ 30.191, de 15 de junho de 1981. 

Art. 12 - As áreas identificadas no artigo 

20, deverão ser reavaliadas de qua 

:ro em quatro anos pela Prefeitura Municipal, com assessoramento 
ia CORSAN, a fim de verificar possíveis modificações ocorridas nos 

elementos topográficos e/ou hidrológicos. 

Art. 13 - As ações ou omissões, contrárias à 

Legislação Estadual e Federal, per 

mentes às disposições desta Lei, no uso e ocupação do solo, na 

tilização e exploração de florestas e demais formas de vegetação, 

ão considerados uso nocivo de propriedade.  
/7 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 14 - As atividades exercidas sem licen-

ciamento, ou com inobservância des 

a Lei ou em desacordo com os projetos aprovados, poderão determi 

ar a cassação do licenciamento, se houver, e a cessação compulsó 

ia da atividade ou embargo e demolição das obras realizadas, sem 

rejuízos da indenização pelo infrator, por danos que causar. 

Art. 15 - A execução das normas desta Lei se 

fará sem prejuízo da observância 

.e liras mais restritas, previstas em Legislação Federal, Estada 

1 e Municipal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

esições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON- 

ALVES, aos 

noventa. 

;AMARA MUNICIPAL 

vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos 

coNç ALVES 

.91111effir 
FORT JATO JANIR RIZ,7lARDO 

refeito M ni p 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROCESSO N° 271/2004, PROJETO DE LEI 
N° 061/2004, DE 30 DE AGOSTO DE 2004, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CARLOS ROBERTO POZZA, QUE Dá nova redação ao Artigo 5° da Lei 
Municipal n° 1.893, de 20 de dezembro de 1990, que Disciplina o uso do 
solo para a proteção das bacias de contribuição às barragens do moinho e 
do Arroio Barracão, sob à jurisdição do município de Bento Gonçalves. 

O artigo 1° do Projeto de Lei n° 061/2004, de 30 de agosto de 
2004, que Dá nova redação ao Artigo 5° da Lei Municipal n° 1.893, de 20 
de dezembro de 1990, que Disciplina o uso do solo para a proteção das 
bacias de contribuição às barragens do moinho e do Arroio Barracão, sob à 
jurisdição do município de Bento Gonçalves, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art.1° -O Artigo 5°, da Lei Municipal n° 1.893, de 20 de 
dezembro de 1990, que Disciplina o uso do solo para a proteção das bacias 
de contribuição às barragens do moinho e do Arroio Barracão, sob à 
jurisdição do município de Bento Gonçalves, passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 5° -Nas delimitações de que trata o artigo anterior, 
constituem áreas ou faixas de primeira categoria ou de maior restrição. 

III -a faixa de 50 (cinquenta metros) de largura, medida em projeção hori-
zontal a partir dos limites do álveo, e„cada uma das margens dos Arroios 
Secundários, quais sejam, os de n°55 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 
64, 	66, 67 e 68, referidos no Artigo 2°, desta Lei; 

IV -... 	
r-v-̀  

§ 1°: 	 cu-~ 

§ 2° : Nos arroios n°st  01, 02, 03; 04 e 05, somente 
será permitido o uso para loteamento residencial, desde que: 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

I -...; 
II -..., 
III -sejam acondicionados em Estação de Tratamento de Esgotos (ETE), os 
resíduos provenientes de esgoto sanitário, os quais não podem ser lança-
dos nos arroios; 
IV -os projetos das Estações de Tratamento de Esgotos (ETE), deverão 
ser submetidos à aprovação pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
pelo IPURB -Instituto de Planejamento Urbano, e pela FEPAM; 
V - os proprietários dos terrenos localizados nas margens dos arroios, quan 
do solicitado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, responsável pela 
fiscalização, deverão fornecer a análise bacteriológica e físico-química da 
água lançada no arroio, além de apresentarem relatório periódico a respeito 
da limpeza das fossas sépticas e des - • mal dos resíduos." 

Sala das Sessõ 	e dezembro de 2004 

día  
Vereador CA" 	PIZZA 

Partido Pfgressita 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.893, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990. 

DISCIPLINA O USO DO SOLO PARA A PROTEÇÃO 

DAS BACIAS DE CONTRIBUIÇÃO ÀS BARRAGENS 

DO MOINHO E DO ARROIO BARRACÃO, SOB A JU 

RISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. - A presente Lei disciplina o uso do 

solo para proteção das bacias 	de 
contribuição às barragens do Moinho e do Arroio Barracão, parcela 
situada no Município de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - São declaradas áreas de proteção e, 

como tais, reservadas aquelas refe 

rentes às bacias de contribuição às barragens do Moinho e do Arro 

io Barracão, conforme mapa anexo que á parte integrante deste Pro 

jeto de Lei. 

§ 1Q - São considerados abrangidos pela pre-

sente Lei, os cursos de água e demais 

recursos hídricos pertencentes às referidas bacias de contribui-

ção, arrolados a seguir e identificados conforme mapa anexo: 

5, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 

53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 

66, 67, 68, 69, 70. 

2Q - As áreas de proteção acima definidas 

ficam delimitadas como sendo aquelas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

contidas entre os divisores de água do escoamento superficial con 

tribuinte aos cursos de água em questão e o limite correspondente 

ao município de Bento Gonçalves. 

Art. 39 - As águas dos recursos hídricos 	a 

que se refere o artigo 29, desti- 

nam-se prioritariamente ao abastecimento público. 

Art. 49 - As áreas de proteção referidas no 

artigo 29 desta Lei, contarão deli 

mitações que estabelecerão faixas ou áreas de maior restrição, con 

forme exigir o interesse público. 

Art. 59 - Nas delimitações de que trata o ar 

tigo anterior, constituem áreas ou 

faixas de 	categoria ou de maior restrição. 

I - Os corpos de águas; 

II - a faixa de 100m de largura, medida em projeção ho-

rizontal a partir dos limites do álveo, em cada uma 

das margens do Rio Buratti, Arroio Barracão e dos 

Arroios Primários, quais sejam, Arroio Alencastro 
roectl-fda  e os de n9s 03,04, 05, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 62, 69 

e 70, referido no artigo 29 da presente Lei; 

III - a faixa de 50m de largura, medida em projeção hori 

zontal a partir dos limites do álveo, em cada uma 

das mar msd•s Arroios Secundários, quais sejam, os 

de n9 01, 02 53 54, 	55, 	56, 	57, 	58, 	59, 	6'0,-61, 

63, 64, 65 66, 67 e 68, referidos no artigo 29 da 

presente Lei. 

PARGRAFO ÚNICO - Considera-se Arroio Primá- 

rio, o curso de água con- 

tribuinte ao Rio Buratti, ou ao Arroio Barracão, determinado 	em 

todas as suas confluencias tomadas sucessivamente no sentido foz-

nascente pelo afluente cuja bacia representar maior área de drena 

gem. Considera-se Secundário, todos os de curso d'água formados de 

um Arroio Primário. 

Art. 69 - Constitui área de,2ª  categoria,  ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

menor restrição, aquela situada nas 

áreas de proteção delimitadas no artigo 20 e que não se enquadre 

nas de la categoria discriminadas no artigo 50. 

Art. 70 - Na área ou faixa de lg categoria ou 

de maior restrição somente 	serão 

permitidos os seguintes usos de atividades, desde que, não colo-

quem em risco a qualidade da água: 

I - dessedentação de animais; 

II - pesca artesanal; 

III - esportes que não impliquem em instalações permanen 

tes e quaisquer edificações; 

IV - lazer (parque, praças e jardins); 

V - serviços, obras e edificaçaès destinadas predomi-

nantemente à utilização de águas para abastecimen-

to público e também à proteção dos mananciais à re 

gularização de vazões com fins máltiplos e ao con-

trole de cheias; 

VI - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existen 

te e movimentação de terras, inclusive empréstimos 

e bota-fora, desde que, destinados apenas aos ser-

viços, obras e edificações mencionadas no item àn-

terior; 

VII - florestamento e reflorestamento predominante 	com 

essências nativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na faixa de lg categoria a 

que se refere o artigo 50, 

item II, nos 70 metros finais considerado a faixa medida a partir 

do álveo dos arroios primários e item III, nos 25 metros finais, 

considerado a faixa medida a partir do álveo dos arroios secundá-

rios, alem do uso e atividades permitidas neste artigo, tambem se- 

rão permitidos: 

a) uso para fins agrícolas, desde que, sob orientação 

de técnicos da Secretaria da Agricultura e/ou EMA-

TER, com utilização de práticas conservacionistas 

visando a preservação do manancialara o uso a que 

c201 
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se destina. 

b) atividade pecuária não intensiva. 

Art. 8Q - Na área de 2 categoria ou de me-

nor restrição, somente serão permi 

tidos os seguintes usos e atividades: 

I - todas as atividades permitidas na área de 	cate- 

goria; 
II - atividades hortifrutícolas sem risco para a quali-

dade de água da bacia e sem aplicação intensiva de 

defensivos agrícolas, exigindo-se obediencia às nor 

mas do receituário agronómico; 

III - atividades agrícolas sem aplicação intensiva de de 

fensivos e sem aplicação dQs mesmos por meio de ae 

ronaves ou equipamentos que utilizem correntes de 

ar a altas velocidades, exigindo-se obediencia às 

normas do receituário agronómico; 

IV - atividade pecuária sem risco para a qualidade dos 
recursos hídricos e sem a utilização de pastagens 

artificiais; 
V - residencial, .desde que, tenham seus esgotos sanitá 

rios tratados através do processo fossa séptica-su 

midouro, conforme NBR 7229 de março de 1982, reser 

vando-se a Prefeitura Municipal, o direito de fis-

calização quanto ao funcionamento e a correta ope- 

ração desses sistemas; 

VI - comercial, com exceção do comercio atacadista; 

VII - atividades industriais cujos afluentes não ofere-

çam risco à qualidade das águas como por exemplo: 

malharias, desde que, não utilizem processos de tin 
gimento ; confecção de roupas; padarias; pastelari 

as; confeitarias; calçados, desde que, utilizem co 

mo matéria prima o couro já processado; móveis de 

madeira e estofados; produtos de matérias plásti-

cas sem fabricação de matéria prima e sem tratamen 

to químico e/ou eletroquímico de superfície; olari 

as e grãficas 
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VIII - desmatamento, remoção da cobertura vegetal existen 

te e movimentação de terras, inclusive empréstimos 

e bota-fora, desde que, destinados apenas ao uso, 

serviços, obras e edificações 	permitidas 	nesta 

área. 

Art. 90 - Na área de 2a categoria, -bambem se 

rão permitidos os lançamentos dos 

efluentes provenientes das instalações sanitárias e cozinhas das 

indústrias, desde que, tratados através do processo fossa séptica 

-semidouro, conforme NBR 7229, de março de 1982. 

ArtQ 10 - O licenciamento de outros usos e 

atividades que não constem do arti 

go 80, deverá ser concedido pelos órgãos cbmpetentes, com parecer 

prévio da CORSAN, em conformidade com as normas desta Lei e com 

base em critérios de proteção ao meio ambiente. 

ArtQ 11 - As indústrias já instaladas na área 

de proteção e que não se enquadrem 

dentro das normas fixadas por esta Lei, deverão submeter-se às nor 

mas e aos prazos estabelecidos pela Secretaria da Saúde e Meio Am 

biente, para instalação de sistemas de tratamento de seus afluen-

tes, visando reduzir sua carga poluidora a níveis compatíveis aos 

estabelecidos no enquadramento dos mananciais, conforme Decreto 

Estadual nQ 30.191, de 15 de junho de 1981. 

Art. 12 - As áreas identificadas no artigo 

20, deverão ser reavaliadas de qua 

tro em quatro anos pela Prefeitura Municipal, com assessoramento 

da CORSAN, a fim de verificar possíveis modificações ocorridas nos 

elementos topográficos e/ou hidrolõgicos. 

Art. 13 - As ações ou omissões, contrárias à 

Legislação Estadual e Federal, per 

tinentes às disposições desta Lei, no uso e ocupação do solo, na 

utilização e exploração de florestas e demais formas de vegetação, 

são considerados uso nocivo de propriedade. 
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Art. 14 - 

ta Lei ou 
nar a cassação do licenciamento, se houver, 

ria da atividade ou embargo e demolição das 

prejuízos da indenização pelo infrator, por 

Art. 15 - A execução das normas desta Lei se 

fará sem prejuízo da observância 

de outras mais restritas, previstas em Legislação Federal, Estadu 

al e Municipal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

em desacordo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

As atividades exercidas sem licen-

ciamento, ou com inobservância des 

projetos aprovados, poderão determi 

e a cessação compuls_ó_ 
COM OS 

obras 

danos 

realizadas, sem 

que causar. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

do más de novembro de mil novecentos 
GABINETE 

ÇALVES, aos vinte e sete dias 

e noventa. 

CÂMARA MUMICIPP. F GONÇALVES 

/ 	 .... 
Reg. no Livro c. 
Na ......... . .......... 	 ..

ifl 
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